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A Prefeitura Municipal de GUARACIABA DO NORTE-CE, pessoa jurídica de direito público, com sede situada na Rua Monsenhor 

Furtado, 55 - Centro, Guaraciaba do Norte, neste ato representada por seu prefeito, Exmo. Sr. JOSÉ CEFAS PONTES MELO, no 

uso de suas atribuições legais, torna público o Resultado Final da avaliação psicológica – Subjudice do Concurso Público da 

Prefeitura Municipal Guaraciaba do Norte. 

 

Artigo 1º - A AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA para os cargos de GUARDA MUNICIPAL, ocorreu no dia 09 de novembro de 2025, no 
auditório do Centro Administrativo (Prefeitura Municipal) situado na Rua Maria Osmar Tavares dos Santos, Nº 55 – Centro -  
Guaraciaba do Norte – Ce, no horário estabelecido na convocação. 

 
Artigo 2º - O candidato que não compareceu para avaliação PSI foi avaliado como “INAPTO” e consequentemente eliminado 

do Concurso Público. 

 

 
Artigo 3º - Considerando que todos os candidatos foram aptos nesta fase, não haverá prazo para interposição de recursos contra 
o resultado da Avaliação Psicológica. 

 
 

 
Guaraciaba do Norte-CE, 11 de novembro de 2025. 

 
 
 

 
JOSÉ CEFAS PONTES MELO 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
RESULTADO FINAL DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA – SUB JUDICE 

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2024 

DAS DISPOSIÇÕES 

DOS RECURSOS 
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ANEXO I – RESULTADO FINAL DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA – SUBJUDICE – GUARDA MUNICIPAL 

 

INSCRIÇÃO NOME Nº PROCESSO CARGO SITUAÇÃO 

596000558 MARCOS FILHO SILVA SOUZA 3000347-08.2025.8.06.0084 GUARDA MUNICIPAL APTO 

596001263 FRANCISCO MAYRLON MARINHO OLIVEIRA 3000314-18.2025.8.06.0084 GUARDA MUNICIPAL APTO 

596000355 DIONIS RODRIGUES SOUSA 3000311-63.2025.8.06.0084 GUARDA MUNICIPAL APTO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
  


